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CONTRATO PMG/SMS N° 310/2023

CONTRATO  PARA  AQUISIÇÃO  DE
INSUMOS  PARA  RADIOLOGIA  (FILMES,
FIXADOR  E  REVELADOR), NÃO
ADJUDICADOS  DO  PROCESSO
LICITATÓRIO  N°  005/2023  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO  N°  002/2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE GRAVATÁ, E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA  MEGAMED  COMÉRCIO  LTDA,
TUDO DE ACORDO COM O DISPENSA DE
LICITAÇÃO  N°  032/2023 – PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 150/2023.

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrito no  CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, com sede na Rua Cleto Campelo, nº 268,
Centro,  Gravatá/PE,  por  intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.710.822/0001-10,
situada  na  Rua  Dr.  Regis  Velho,  156,  Boa  Vista  Gravatá,  neste  ato  representada  pelo
Secretário,  o  Sr.  ANDERSON BRUNO DE OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  residente  e
domiciliado  na  Avenida  Portugal,  nº  897,  Torre  Ipê  B,  Apto  2907,  Bairro  Universitário,
Caruaru/PE, portador da Cédula de Identidade nº 67***10 - SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob
o nº 063.***.784-*8, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado
simplesmente  CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa  MEGAMED COMÉRCIO
LTDA,  com sede na Rua Paula Batista, 180, Loja 0000, Casa Amarela, Recife, PE, CEP:
520.700-70, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0001-60, neste ato representada por
seu Sócio Administrador, Sr. RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA, nacionalidade
Brasileira, Empresário, CPF N° 479.***.854-20, Carteira de Identidade N° 30***27, Órgão
expedidor Secretaria de Segurança Pública - PE, Residente e Domiciliado Na Avenida José
Américo  De  Almeida,  151,  Bloco  D  APT  703,  Macaxeira,  Recife,  PE,  CEP  52090320,
BRASIL,  doravante  denominada simplesmente  CONTRATADA,  têm,  entre  si,  justo  e
acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições
discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com
a Dispensa  de  Licitação  n°  032/2023 – Processo Licitatório nº  150/2023,  devidamente
Homologado pela Autoridade Superior em 14/09/2023, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1 Constitui o objeto do presente Termo a aquisição de material médico-hospitalar: fraldas
descartáveis - não adjudicados do Processo Licitatório N° 005/2023 do Pregão Eletrônico nº
002/2023, para atender a demanda oriunda da central de abastecimento farmacêutico CAF,
considerando a necessidade de manutenção de estoque, para um período de 90 (noventa) dias,
enquanto aguardam-se os trâmites legais, conforme especificações e estimativas de consumo
nos itens que constituem o Termo de Referência.

1.2  Considerando  a  demanda  solicitada  através  da  Comunicação  Interna  -  CI  n°
377/2023/CAF datada em 15 de agosto de 2023, de aquisição de material médico-hospitalar:
fraldas conforme descrito no Termo de Referência, tem por objetivo suprir as necessidades de
dispensação da Central  de Abastecimento Farmacêutico -  CAF, os quais se encontra  com
estoque  crítico,  Pedido  este  ratificado  pela  Procuradoria  Geral  do  Município  de  Gravatá,
conforme Parecer Jurídico n° 435/2023 datado de 29 de agosto de 2023.

Nº da Nota de Empenho:                                           .

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital da Dispensa
de Licitação n °033/2023 – Processo Licitatório nº 151/2023 ora citado, e  subsidiariamente
pela Leis Federais nº 8.666/93, art 24, V, e os Decretos Municipais nº 064/2017, 065/2017,
016/2018  e  046/2018,  por  suas  cláusulas  e  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos dos art. 24,  57 da
Lei nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93;
b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93;
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da
Lei Federal n° 8.666/93.

5.2 Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, art. 78,
da Lei Federal n° 8.666/93, terá  a  CONTRATADA  direito, exclusivamente, ao pagamento
dos objetos corretamente fornecidos.

5.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°
8.666/93,  sem  que  haja  culpa  da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

5.4 Os casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do processo,
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE
pagará a  CONTRATADA o  valor global de  R$  615,00  (SEISCENTOS  E  QUINZE
REAIS).

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT.
MELHOR

PROPOSTA
TOTAL R$ 

1

FRALDA DESC. TAM G INFANTIL UNISSEX,
FORMATO  ANATÔMICO,  CONTENDO
ELÁSTICO  NAS  PERNAS,  COBERTURA
INTERNA  DE  FALSO  TECIDO,  PELÍCULA
ANTÍ  –  UMIDADE,  POLPA  E  FLOCOS
ABSORVENTES  E  COBERTURA  EXTERNA
IMPERMEAVEL  E  FITAS  ADESIVAS
LATERAIS. PACOTE COM 80 UNIDADES.

PACOTE 15 R$ 41,00 R$ 615,00

6.2  O pagamento  será  efetuado em até  30 (trinta)  dias  após  a  entrega  da  Nota  Fiscal
Eletrônica decorrente da prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos,
mediante conferência  e atesto da fatura pelo fiscal  do contrato designado na forma do
edital;

6.3 Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos
executados, estas serão devolvidas para as devidas correções;
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6.4  Para  efetivação  do  pagamento,  além  da  correspondente  Nota  Fiscal  Fatura,  a
CONTRATADA  deverá  comprovar  sua  regularidade  fiscal  e  trabalhista  por  meio  do
Certificado  de  Registro  Cadastral  de  Fornecedor  -  CRCF,  emitido  pelo  Cadastro  de
Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou
certidões  atualizadas,  devendo ainda,  durante  a  execução do contrato,  manter  todas  as
condições de habilitação exigidas no edital;

6.5 O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta
Corrente  indicados  pelo  Contratado,  de  acordo  com  as  condições  de  preços  e  prazos
estabelecidos e observadas as seguintes condições:

6.6 Após a emissão da ordem de fornecimento será encaminhada a nota fiscal de venda
ao setor competente para pagamento;

6.7  Mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  correspondente  ao  material  entregue,
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

6.8 Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão
solicitante com CNPJ e endereço. 

6.9 A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE;

6.10 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades,
valores  e  o  número  do  empenho,  de  modo  idêntico  àquelas  constantes  na  ordem  de
fornecimento, correspondente às indicadas na Ata e proposta do fornecedor.

6.11 Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital;

6.12 No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO
para as devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação
e consequente aprovação pelo CONTRATANTE;

6.13 Previamente ao pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta
ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação;

6.14  Constatada  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA  junto  ao  SICAF,  a
mesma será notificada,  por escrito,  sem prejuízo do pagamento  pelos fornecimentos  já
prestados para, num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão;

6.15 O prazo para regularização ou encaminhamento  de defesa de que trata  o subitem
anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

6.16 No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem
do prazo mencionado iniciar-se-á somente após a regularização do problema;
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6.17  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  Contratado  enquanto  estiver  pendente  de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ

02 PODER EXECUTIVO

02 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

021800 – Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 - Função Saúde

10 302 - Subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10 302 1011- Programa Programa  Compromisso  Assistencial  de  Saúde  da
População

10 302 1011 2454 0000 - Ação Manutenção das Ações de Saúde relacionadas à Atenção
Especializada em Saúde

829   3.3.90.30.00  Fonte  de
recurso

MATERIAL DE CONSUMO
500.003 Recursos Próprios – Saúde

830   3.3.90.30.00  -  Fonte  de
recurso

MATERIAL DE CONSUMO
600.000 Bloco de Manutenção – SUS

10. 301 - subfunção Atenção Básica

10 301 1011 - Programa Programa de  Atenção Primária  Fortalecida e  Comprometida
com a Saúde das Pessoas

795   3.3.90.30.00  Fonte  de
recurso

MATERIAL DE CONSUMO
500.003 Recursos Próprios – Saúde

796   3.3.90.30.00  Fonte  de
recurso

MATERIAL DE CONSUMO
600.003 Bloco Manutenção - SUS

8. CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
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8.1 Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do
fornecimento do objeto    contratual da Dispensa  de  Licitação  n°  032/2023 – Processo
Licitatório nº 150/2023, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Durante a vigência, a fiscal do contrato será realizada pela servidora Sra. CRISLLAINE G
DOS SANTOS BEZERRA, Farmacêutica CRF n° 6759. Coordenadora da CAF Matrícula
101769, designada para fiscal do contrato, e a gestão através da servidora, Sra. MIKAELLA
ALESSANDRA FERREIRA VASCONSELOS, inscrita no CPF/MF sob o n° 106.858.724-
59,  matrícula  105959,  ambos  sob  portaria  de  gestão  de  contratos  n°  055/2023  em
conformidade com o art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2  A  fiscalização,  visando  garantir  a  eficiência  e  a  qualidade  do  produto  licitado,  é
ferramenta essencial à gestão contratual.

9.3  Esses  elementos  terão  como objetivos  principais  o  cumprimento  e  a  qualidade  do
produto.  O controle  em relação  à  eficiência  e  qualidade  dos  serviços  executados  será
rigoroso a fim de incrementar a acurácia entre os serviços efetivamente executados e a
medição a incluir no boletim quinzenal.

9.4 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais,  bem como as normas constantes nas Especificações Técnicas do Termo de
Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.5  A fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  município  e  não  exclui  nem reduz  a
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

9.6 O Município se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados,
se em desacordo com o Contrato. 

9.7 O objeto da presente contratação será atestado por servidor da Secretaria de Saúde,
após a comprovação da efetiva entrega dos objetos.

 9.8 O objeto que for entregue em desacordo com este Termo de Referência  não será
atestado, ficando a contratada obrigada a encaminhar com as especificações constante do
termo de referência.

9.9  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com o art. 70, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.10 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas e defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

10.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

I. Assinar o contrato;

II. Obedecer às especificações dos materiais contidas no TR;
III. Responsabilizar-se pela entrega do objeto conforme estabelecido no TR, ressaltando que
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão
de responsabilidade da contratada;
IV. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração
contratual;
V. Substituir, dentro do prazo de 3  (três)  dias, os materiais que não estejam em
conformidade;
VI. Os Itens objetos deste termo devem ser entregues de forma parcelada, no prazo de até 5
(cinco) dias corridos, contados a partir do envio da Ordem de Fornecimento;
VII. Os  Produtos  deverão  ter  sua  validade  mínima  de  75% do  prazo  total  de  Validade
presvisto para o produto;
VIII. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos
serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, nolocal
indicado pela contratante.
IX. Manter  com  a  Contratante  relação  sempre  formal,  por  escrito,  ressalvados  os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados
por escrito;,
X. Substituições de Marcas não serão aceitas;

XI. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que      julgar necessário;
XII. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
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compreendidas todas as despesas incidentes  direta  ou indiretamente  no custo,  inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao
fornecimento dos materiais;
XIII. Os  produtos  deverão  ser  entregues  na  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  da
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida XV de Novembro, 1530 A Bairro Nova
Gravatá, no horário 08:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser
feitos  pelo  telefone  (81)  9  97127638  (Vagner),  ou  pelo  endereço  eletrônico
cafgta2021@gmail.com;
XIV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

XV. Manter durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  termo de  referência,
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.

XVI. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência.

10.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

I. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a
sersolicitados pelos empregados da contratada;
II. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;
III. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem
fora dos padrões exigidos;
IV. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;
V. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
VI. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-
lhe  acesso  e promovendo  o  bom entendimento  entre  seus  funcionários  e  empregados  da
contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;
VII. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as
especificações são as mesmas descritas no termo de referência;
VIII. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as
razões de sua não adequação aos termos contratuais;
IX. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento
das especificações e condições deste objeto;
X. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência.

mailto:cafgta2021@gmail.com
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS PENALIDADES

1 1 . 1  Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I –  advertência;

II – multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor totalda nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor
total contratado.

11.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que será  concedida  sempre  que  a
CONTRATADA  ressarcir  ao CONTRATANTE,  pelos  prejuízos  resultantes  e  depois  de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

11.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

11.5 Nenhuma  penalidade  será aplicada  sem o devido processo administrativo,  que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada visitado
processo;

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1  Na  hipótese  de  existência,  na  esfera  judicial,  de  decisões  favoráveis  à  Prefeitura
Municipal de Gravatá, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do
Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente,  à CONTRATANTE,  de
pleno direito.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de Pernambuco,
para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

13.2 E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de
igual teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Gravatá, 06 de Outubro de 2023.

______________________________________________
ANDERSON BRUNO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

_______________________________________________
RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA

MEGAMED COMERCIO LTDA
CONTRATADA

________________________________________________

VISTO JURÍDICO
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